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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. n2 .4 ÃO /2025/DLEG

Uruguaiana, 27 de fevereiro de 2025.

A
2V Igreja do Evangelho Quadrangular—Templo da Conquista
Rua Francisco Vicente Veilo, n2 134, Bairro Hípica
97511-760 Nesta

Assunto: Moçâo de Congratulações e Louvor.

Prezados Senhores,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção n2 43 do Vereador Mano
Gás aprovada pelo Plenário, enviar Votos de Congratulações e Louvor a Vossas Senhorias pelo
aniversário de 18 anos da Congregação.
2. A presença de Deus no meio de seu povo sempre foi um fator extremamente
importante para o fortalecimento do ser humano diante das adversidades, e no templo é que se
inicia o aprendizado do cultivo dessa fé.
3. A Igreja é lugar de inclusão social, de convivência, renovação e aprendizagem,
lugar de acolhimento onde muitos temores são curados.
4. Por isso nossa singela homenagem por toda trajetória de trabalho grandioso na
evangelização e ação social em nossa comunidade.

Atenciosamente,
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